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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Lei
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LEI MUNICIPAL N.º 788, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a denominação do Mercado do 
Produtor Municipal de Boa Vista do Tupim 
como Mercado do Produtor Aurélio Alves de 
Oliveira e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, FAÇO saber que 

a Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim Decreta e EU sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. O Mercado do Produtor Municipal de Boa Vista do Tupim, situado na 

BR242, fica denominado como Mercado do Produtor Aurélio Alves de Oliveira. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Boa Vista do Tupim, Bahia, 12 de dezembro de 2023. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito de Boa Vista do Tupim/BA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

39DA6D77488C6D978A723454B8C80984


		2023-12-12T14:50:12-0300




